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OFÍCIO N° 185/2016 - GDS 
Ref: Moção de Apoio n° 03/2016. 

São Paulo, 30 de março de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício 0138/2015, dessa Câmara Municipal, referente à Moção em 

epígrafe, que versa sobre a concessão de Bolsa Permanência para alunos carentes 

das FATECs, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Senhoria, para conhecimento, 

a manifestação da Unidade do Ensino Superior de Graduação, deste CEETEPS 

(Informação n° 200/2016-CESU), acolhida por esta Superintendência. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Senhoria os protestos de nosso apreço e 

elevada consideração. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Vereador José Francisco Martinez 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba -SP  
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Informação n 9  200 2016 — CESU 

Assunto: Ofício n. 0138/2016 que dá conhecimento ao CEETEPS sobre a Moção de Apelo n 9  03/2016 
da Câmara Municipal de Sorocaba. 

Interessado: Câmara Municipal de Sorocaba do Estado de São Paulo 
Data: 19/03/2016 

Trata-se de expediente encaminhado por meio de carta, pela Câmara 

Municipal de Sorocaba, do Estado de São Paulo, à Profa. Laura Laganá, Superintendência do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, para tomar ciência da Moção de Apelo n 2  

C 03/2016, de autoria do Excelentíssimo Vereador José Francisco Martinez, aprovada em Sessão 

Ordinária naquela Câmara, a qual manifesta apoio aos alunos das Faculdades de Tecnologia de São 

Paulo — FATEC, que reivindicam a liberação de recursos orçamentários aprovados na LOA estadual de 

2016, para concessão de Bolsa Permanência. 

O expediente internamente foi dirigido à Unidade do Ensino Superior de 

Graduação - CESU, para apreciação, em razão da aderência temática. 

É o relatório. Passamos a manifestação. 

Da análise da respeitável Moção de Apelo, observamos que, procurando 

sustentar o pleito, há argumentos pautados no elevado número de alunos oriundos de escolas 

públicas, provenientes de famílias que apresentam grande vulnerabilidade socioeconômica, e 
C 

porcentagem considerável de evasão escolar. 

Em face do exposto, registramos o entendimento favorável à criação e à 

implantação das Bolsas de Permanência nas Fatecs, embora, com o devido respeito, não 

corroboramos com os dados estatísticos apontados para a evasão nas Faculdades de Tecnologia do 

CEETEPS, já que desprovidos de alusão da referência/fonte, além de diversos dos índices coletados 

por esta Autarquia Estadual. 

Não obstante anuirmos quanto à relevância da criação e da implantação da 

"Bolsa Permanência" para os alunos das Fatecs, registramos que a liberação de recursos 

orçamentários aprovados na LOA estadual de 2016, para efetivação tal política de assistência 

estudantil destinada aos alunos carentes das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza — CEETEPS (Mérito da Moção de Apelo n 203/2016), ensejará a 



11 
GOVERNO DO ESTADO 

AO PAULO 
.41 

Centro 
Paula Souza 

Administração Central 
Unidade do Ensino Superior de Graduação 

majoração das despesas orçamentárias do Estado de São Paulo que, s.m.j., não apresentará 

harmonia com os Decretos Estaduais n 2  61.131/2015 e n 2  61.132/2015, que dispõem sobre medidas 

de redução de despesas de custeio, pessoal e encargos sociais no âmbito da Administração Pública 

Estadual Direta e Indireta. 

Corroborando com os argumentos, segue manifestação da Unidade de 

Gestão Administrativa e Financeira do CEETEPS, sobre a liberação da verba "Bolsa Permanência": 

(...) ainda que não haja indicação do valor total necessário para o presente exercício, 
cumpre-nos informar a inexistência de recursos orçamentários para suportar a 
implantação do Sistema "Bolsa Permanência" para atendimento dos alunos das 
Faculdades de Tecnologia deste Centro. 

Neste sentido, entendemos que a referida proposta deverá ser amparada por 
instrumento legal próprio e também vir acompanhada de crédito suplementar 
suficiente e necessário para dar cobertura à referida despesa. 

Nestes termos, a Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU se 

manifesta de forma favorável à criação e à implantação das "Bolsas de Permanência" nas Fatecs, mas 

de forma desfavorável ao mérito da respeitável Moção de Apelo — "liberação de recursos 

orçamentários aprovados na LOA estadual de 2016, para concessão de Bolsa Permanência para 

alunos carentes ", diante das medidas de redução de despesas que, pautadas nos decretos estaduais 

acima expostos, estão em exercício, mantendo-se, no entanto, aberta às contribuições que, sobre o 

assunto, possam vir desta Câmara Municipal. 

Desta forma, propomos o encaminhamento do protocolado ao Gabinete da 

Superintendência, após consideração superior. 

Profa. Dra. Ren 
	

Giovanoni Di Mauro 
Coordenadora de Legislaça e Normas Educacionais — CESU 

De acordo. 

Encaminhe-se, nos termos propostos. 

Profa. Dra. Marli i Alves artino 

Coordenadora Técnica 

Unidade do Ensino Superior de Graduação — CESU 



C.E.E.T.E.P.S. 
Recebido em2Â 

G.D.S. 
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